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ESTADO DA PARAÍBA

FREFBITORA MDHZCIPAL DE SANTA RXTA

CCHZS3ÃO PERMANENTE DE LXCZZAÇfiO

?0

CONTRATO M": 18S/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO M<' 019/2021
PRB6Ã0 ELETRÔNICO H". 004/2021

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA DE EDOCAÇAd DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA RITA E B BERNARDO DE 800ZA fi CIA LTDA,

PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

O Município de Santa Rita, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE BDOCAÇÃO. situado a
Rua Dom Pedro II, 665 - Vila Tibiri, Santa Rita - PB, representado neste ato representado
pela sua Secretária de EducaçSo Sra. EDILENB DA SILVA SANTOS, doravante denominado
CONTRATANTE, e do outro lado E BERNARDO DE SOOZA fi CIA LTDA, CNPJ n« 30.406.114/0001-05,
com sede na Rua MONSENHOR COELHO, N" 65 - TERREOC - CENTRO - IGÜATD - CE - CEP 63.500-106,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçOes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS 00 CONTRATO:
1.1 Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Bletxônioo 004/2021,
processada nos termos da Lei Federal n* 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente
a Lei Federal 6.666, de 21 de Junho de 1993: Lei Complementar n" 123, de 14 de
Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal n®
7.892, de 23 de janeiro de 2013; Lei Complementar 147/2014; Decreto Federal n 8.538 de
06 de outubro de 2015; Decreto Municipal n® 036/2017; Decreto n® 9.468 de 31 de agosto
de 2018; Decreto federal n" 10.024 de 20 de setembro de 2019, Conpleoentar n' 22/2019
de 25 de setembro de 2019, e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SESDNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
2.1 O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS B NÃO
PERECÍVEIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA hKlNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA
RITA, PB.

2.1.0 fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, Pregão Eletrônico n® 004/2021 e instruções do
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR S PREÇOS:
3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 639.224,50 (8EI8C8NT08
E TRINTA E NOVE MIL DÜSENTOS B VINTE E QUATRO REAIS S CINQÜENTA CENTAVOS) .

IITEMI ESPECIFICAÇÃO
/ICBOCOLAXADO B4 SÓ: da pcepazo
[instantâneo, aromatiudo
artificialBante, contando açúcar, cacau,
maltodaxteina (extrato de salte],
«stabiUeantea, acosatisantea

ulslEicante leeltlna de soja.
ciquactdo coa 7 vitaninas. Deve contez

2 |30t da cacau. Dave contar o registro no
M9, data da fabricação cos prazo ds
validade • núnaro da lote apaseates,
'constando no rótulo declaração ou
.certificado de tipo do produto. Na
entrega, sosente será aceito o produto
Iqua tenha data de validade da, no sinimo,
!13 sasaa a data de fabricação não
superior a 30 dlaa.
BISCOITO DOCE SABOR UITBsseB recheio"
^contendo baslcaBante farinha ds trigo,
«nriquacida de Cerco e ácido Cálice,
gordura vegetal, Ot de gordura trans,
açúcar, amido de milho. Deve apcasentar
fsabor característico o agradável.
lEabalagen primária, cem dupla proteção:
(pacotes coa peso liquido de 400g,
idevidaiwnte ' idantiCicado conCocM

datamina a legislação. Pata da

VIA LACTRA

MARCA UNID.

EMBAUU3M

400g

FORZALBBA
SUSALAGEM

400g

gUANT.

17000

17000

P.UNIT.

«$1,09

B$2,21

P.TOCAL

«$32.130,00

R$37.570.00
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jfabcicaçftof Ia validada. íxuo alniao dsj
[validada da 6| asaas a data da fabricaçis

auperior a Í30 diaa.
Pt PÓ! aabaligaa plAattca (pota)

aaiatanta cca xaglatco da data da
Cabrlcaç&o a paato da validada da, na

12 Baeae.

n

WSdnCO B4 ÍÓ: fiso hoaogã&ao obtidê
frutos BaduroB da uruoun, liapos

iBsecados a aoidoa, oob aspaoto, ooz
Ichalro a sabor próprio, iBanto da

itazlaia estranhos « a sua aspéoio
jacondiclonado aa saco plástloo atóxico

itlcananta vedado a reslstanta,

laiado em eaiaa da papel&o reforgado.

> OB MILBO (CDSCOB): FlOCOS da adlhn
1-eealdo, tipo £leo&o, amarelo, coa;
seto, cor, cheiro e saber prAprioa cem

sánolft da uoiidsíto, ranço

isento da sujidades, parasitas a larvas
ato após o cozinanto de 2,!

a mais do poso antos da coeoSo.;
da SOOg, sacos plAsticos;

jatÓKicos, tai^os nÍo violados,
xasiatantas que garantam a integridade
Ido produto ató' o Boaanto do eonsuao.
ja condicionado em fardos lacrados. J
Mnbalagas davari contar: aztamaaanta oa
Uükdoa da idantifieacio a: proeadtnela
dnforoaçAo nutricional, n* do: lota,
lata da validada, quantidade do;
produto. O produto devari iqtrasantaz
validada minlaa de 05 (cinco) ttesea a
partir da data de entrega na unidada
raquiaitanta a data da aapaeotamanto de
Btó 30 dioa a partir da data de entrega
na unidade requisitanta.

31

ACJUUtAO DB ABK»' TIPO AHOOLIWHh:
aaearrio de arror, aen ovoo, tipo
ergolinba, o presto deve estar da acordo
com a tna 02 e 83 {Decreto 12.841/78) e
Portaria H* 29 do 13 da janeiro da 1998,
AMViah. Xngradiantas: farinha da arror,
sam evea, aea eoleataccl e oaa glúten,
Baraotariaticasi cor, odor, aabor

taxtora caractariatica. Bi^balagao
prlmúrla eaco pláatieo, haraatleaaanta
selado, ou caixa tipo bor atóxica,
raaiatonta, rotulado da acordo Com a
legislação vigente, pesando SOOg Ha data
Ia entrega o produto deve dispor de, no
BinlBo,6 meses de validada.

ACABMO DB ARRDf TIPO PARAmSO:macaxrÍo
'da arror, sam ovoa, tipo parafuso, o
jprodnto deve eatar da acordo com HT& 02
B 83 ( DBCREIO 12.846/78) a Portaria K*
{29 da 13 da janaire do 1998, aHViaa,
IZngredientaa:farinha da arror, eem ovos
|saa eelastarol a ssm olíriBM,

34 jcaraotoriatioas: cor , odor, aabor
Itartura, caraotariatioa. Bobalagem
rio&ria saco pláatieo, hacBatieaaanta
selado, ou <■■»<»■ tipo box, atóxica
ssiatanta, rotulado da acordo com

lagialaçáo vigente, poaando SOOg. Ha
ata da entrega do produto dave dispor

no n<n1ai>9, 6 aaaas da validada.

37

[O PARJL PIPOCa:PWBaUH: milhe para
Ipeea tipo 1 pramium, gzáos

seleeioiwdos , matária prima aáa
llrpas, isenta de matérias tarrosas
parasites, detritos animais ou vegetais
?om, no máximo, 19 %de usddada.

38

PLOCOS CCHP08I0 DB TBSS CBJtEUS: CBBEáíS
(844 FMOMBIk. DB TRlCO B(RIQUSCIDIk CCM

VBRRO S ÁCIDO FÓLICO, PAIOHBh DB TRIGO
INTECEUkL, ITkimma de C8VAIA, FRRXHEá DE
aVBIA), AÇÚCAR, SAL, PBfUtO (rOMARASO
mWOSO) , VXTAHIKA B2 (RIBOPLAVIMA)
VIZAMIHA BI (tlAKIHA MDKOHZTRASO)
VXTAKIMA B6 (CLORZSRATO DB PIRZDQXZMA)
BSCABIUZAHTB P09FAXO OIPOtÁSSICO
MTZOHSCXAlflB CARBOaxe DB CÁLCIO

VIVA

SMSIAÇO

BOmiBO

DBBAHO

DRBIIMO

DONA DS

KBSTLS

PA00X88
SOg

gwnaTxmi

IOO9

BSALAm
SOOg

BMBAlWm

SOOg

BMBAIIUSBI

SOOg

SOOg

BACBi 210g

300

21000

40000

it$9,73

RS0,33

980,70

20

30

1000

1500

Má,41

984.41

«81.01

«86,4S

«81.119,00

«86.930,00

«831.200,00

«800,20

«8132,30

«81.010,00

A$9.67S,00
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CICQODItMIBS ÀCZDO AfiCÓRSICO.

DS aoJX: AllBontlcio. Eadulagu da
[900 bl. Fsoduto nflnadfi a da aeoEdo Coa

padE&aa leçala. Davati conter
39|Vitasina B, a aac aeondloionado

jaubelagana BatAlleaa da 900 nL. Validada
yiniaa da 4 oasaa, a fabricação da ati
30 da Antnça.

45

FMMGO, COOta/SOBRBCOXtl: Cazaa da frango
tipo coxa a a^raeoxa congelada,
adiçio do aal e tai^ezoa. Aspecto
próprio, nío BBOlacida a naa pegajosa
cor própria sam aanchas esvordoadas
cheiro a sabor próprio, coa auataeia da
sujidadas, parasitos e larvas.- bae De
15 a 20 kg coa registro de inspeçio
nnlnal (8.Z.P.) Serviço da Xnspaçáo
Federal, registro da data de validada
temperatura de estocagoa. A carne deverá
ter entregue na aabalagem original do
fabricante, a qual deverá ser plástica,
atóxica, transparente, resistente. HSo
aerfto aceitas camas coa odor, cor a
,saber Ijqpróprios ao produto s/ou aspeoto

ileeldo, descongelado, pegajoso,
isvazdaada a pardacanto. A quantidade de

raaultanta do daaeongelaaanto nãe
irá ultrapaaaar o valor limite de 6t
peso do produto conforme Portaria n*

|210, de de 10 de novembro de 1990
etário da Agricultura Pecuária e
teeimanto Mapa). O produto deverá

r manipulado em condiçOes da higiene e
teaperatura rigidaa, em eetabelecimentos
'destinadoa a eate fim devidamente
Iregiatradc em órgão oficiei. O produto

á  B<tr transportado am valouloa
'Eigaradoa, utilisadoi unioamanta para

ate fim, conatituido de material liso,
eaiatante ii^rmaável e atóxleo; coa
atrodoe: o mantidos em eondiçôaa
gidnicaa satisfatórias. Os
denárioa envolvidos nas entregas dos

rodutos devem estar unifotaitados, Cem
[calçados fechados, mantendo-os em boD
jostado e limpos.*030: o peso da

4lovd osbAT laprosBO u
BBbalsgem que contám o frango e nio
BOSAtttâ HA do pApOX&O <|UO ACOBOdB
AA OSbA^A^AHA dO pCWlfclfcO •

47

40COTÕ BOVINO: carne bovina in natun
tipo pó de boi (mocotó), serrado,
congelado, enbalade a vácuo, deve
sprasenter-se Coa espoeto próprio, nio
smolaeido e nem pegajoso, cor, cheiro e
aabor próprios, sam esvnrdoidas.
Livras de parasites, sujidadas a
qualquer substancia contaminanta que
^ssa altará- Io ou encobrir qualquer
alteração de acordo com a Vigilância
Sanitária o Ministário da Agricultura
Pecuária e Abastecimento (mapa) , dev*
conter ne oabalegem o 8.I.P. , nome a

composição do produto (identificação no
corte), lote, date de fabricação
validade, número de registro no orgio
oficial, CSC, endereço da fabricante e
distribuidor, Cendiçóes de
araaienemento e quantidade (peão) Sua
apmsentaçflo deve ser em pacote
congelado, pacote coa na ainlao, 9 )(g e,
no máximo, 10 kg, integra.

80ZA

BONASA

MASTERBOI

BMnaTxgsw

900ai

kg

kg

11000

54000

24000

384,91

385,08

387.96

3854.010,00

38274.320,00

38191.040,00

TOtAlí 38 639.224,50
CLADSOUL QCARTÀ - DO RSAJDSTAUEMTO:

4.1 09 preços contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos
no Art. 65, $§ 5* e 6®, da Lei 8.666/93.

4.2 Ocorrendo o desequilíbrio económico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida
a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea
d, da Lei 6.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do
Contratado.

CLtoSOLA guxilTA - DA DOTAÇiO:

DiSign 1'i.iiritir.arís assiriHuiftS .icfiise htliJS./isecure/HíitjPi.COm.tr/veiiilcsr
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5.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotaçAo, constante do orçamento vigente:

PRCX3»MA8: 02.080 - SBCRETAiOA 02 EDUCAÇÃO
KtOJSTO ATIVIDADE: 12.361.1404.2019 - MANUTENÇÃO DO FROGRAMA NACIONAL DE
ESCOLAR

ELEMENTOS DB DB8PESA:33.90.30 - MATERIAL DE «mStAID
EOKIE DE RECURSOS: 122 - TRANSEERãNCIA DE RECURSOS 00 ENDB RBSXRBNTB AO

Tâ)CLAOSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
6.1 O pagamento será mediante EMPENHO^ de acordo com as quantidades e^l^amênte
entregueS/ após a data do recebimento definitivo do objeto, pela Comissão de Rece
mediante apresentação de Nota Fiscal, conferida e atestada. O pagamento
efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Mota Fiscal.
6.2 Os preços serão fixos e irreajustávels nos termos da legislação em vigor, durante a
vigência deste contrato, salvo os casos previstos no Art. 65, parágrafos 5* e 6' da Lei
8.666/93, de forma a ser mantido o Equilíbrio Bcondmico-Financeiro do Contrato.
6.3 Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com
as Faturas e Notas Fiscais, as Certidões Negativas de débito CNO do INSS, CRF do FGTS e

com a Fazenda Municipal do domicilio do proponente, devidamente atualizada;
6.4 O não cumprimento do subitem anterior, úçlicará na sustaçâo do pagamento que sõ
será processado após a apresentação das referidas certidões, não podendo ser considerado
atraso de pagamento.

6.5 Será retido 1,5% para o Programa Municipal de Desenvolvimento aos Pequenos Negócios
- POFN, conforme dispõe o art. 7*, inciso I, da Lei Coiqjlementar n" 22/2019, á exceção
dos pagamentos contemplados no inciso VII do Parágrafo único do artigo 7* da referida
Lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS 9RA20S B LOCAL DB ENTREGA:
7.1.0 objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição
de solicitação de fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no
prazo máximo de 10 (Dez) dias a contar da data do recebimento da respectiva solicitação.
7.2. As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas na Soecotaria da
Educação da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, sempre contados a partir do recebimento pelo fornecedor da Nota da Eo^nho. O
Horário de entrega deverá ocorrer no período de 08 ás 17 hs, de Segunda à sexta-feira.
7.3. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento,
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e
indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva
da contratada.

7.4. O prazo de vigência do presente contrato serã detenninado: atê o final do exareioio
financeiro da 2021, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DB SAÚDE B DA LICITANTE VENCEDORA:
B.l Caberá a Seorataria da Educação da Prafaitura Municipal da Santa Rita, PB:

a. Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos
e empregados da CONTRATADA ao local de entrega dos produtos nas dependências da
Secretaria da Educação da Prafaitura Municipal de Santa Rita, PB, desde que
devidamente identificados e acoqianhados por representante do CONTRATANTE;

b. Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da entrega dos produtos, sob
os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que exija
medidas corretivas por parte desta;

c. Comunicar ã llcltante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos
produtos e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso;

d. Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Pregão;
e. Prestar as infoimaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA;

f. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93;
g. Efetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota

Fiscal/ Fatura do Material e/ou serviços;
h. Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Cooqjetente;
i. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas

as obrigações contratuais.

8.2Caberã à llcltante vencedora:
3. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da
entrega de produto e/ou serviços, tais como: a) salários; b) seguros de acidente; O
taxas, Impostos e contribuições; d) indenizações; e) vales-refeição; f) vales-
transporte; e g) outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

b. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho,
devendo substituir imediatan^ente qualquer um deles que seja considerado inconveniente
à boa ordem e ás normas dlaeiplinares da Saeretaria da Educação da Pcafaitura Municipal
de Santa Rita, PB;

c. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso ás dependências da
Sacretaxia da Educação da Pcafaitura Municipal da Santa Rita, PB;

OASign .'lú-l ii r'-".' 1 ;r ;r.. • '.'i. r',ir<i .; I ,;. ' ■: ;,itjr i'0'n.bi'v»"
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d. Responder pelos danos causados diretamente a v ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo, durante a entrega do produto, náo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria Moaiolpal de
Educação;

e. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da
Secretaria da Educação da Prefeitura Municipal de Santa Rita, VB, quando esses tenham
sido ocasionados por seus empregados durante a entrega dc produto;

f. Entregar os produtos de 10 (das) dias, contados a partir da data de assinatura
do contrato/empenho. O descumprimento ao prazo citado sujeitará a empresa contratada
á penalidade de multa.

g. Encarrega-se da entrega dos itens adquiridos, arcando com qualquer custo advindo do
transporte, carga, descarga, bem como qualquer serviço relativo ao procedimento de
entrega.

h. No ato da entrega do objeto, deverá ser apresentado documento fiscal válido
correspondente ao fornecimento.

i. Comunicar a Seoretazia de Educação da Pzafeitusa Municipal de Santa Rita, PB, por
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que
julgar necessário,-

j. Justificar, no caso de descumprimento do prazo citado no item anterior ou paralisação
do fornecimento, por escrito, em até 24 horas contadas da entrega frustrada;

k. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições que possam prejudicar
a prestação ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita execução deste
contrato, bem como atraso ou paralisação do fornecimento apresentando razões
justlficadoras, as quais serão objeto de análise, que poderão ser ou não aceitas pelo
Contratante;

1. Encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, em conformidade com o previsto no
procedimento licitatõrio;

m. Manter-se em compatibilidade com aa obrigações a serem assumidas, além de todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão, durante toda a execução
do contrato;

n. Emitir a nota fiscal, constando na mesma a informação sobre os recursos utilizados
para custeio deste contrato;

o. Trazer ao setor de Empenho as Notas Fiscais acompanhadas das respectivas certidões
de natureza fiscal:

p. Se 03 produtos entregues forem recusados, a empresa será advertida para o cumprimento
imediato de suas obrigações, lhe sendo concedido o prazo máximo de 24 (vinte e
horas, efetivando a troca dos produtos ou apresentando defesa num prazo de 24^
e quatro) horas, sob pena de aplicação da multa prevista neste Edital e demais,
que se fizerem necessárias. fÇ

CLtoSOLA NmA - DAS OBRZGAÇSbS GERAIS, SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DA
9.1A licitante vencedora caberá, também:

a. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdencl
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhl
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os^
empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com a 8«orebarí
da Educação da Prafaltura Municipal de Santa Rita, PB;

b. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes de
trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus
engsregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele,
ainda que acontecido em dependência da Seozetozia da Bdneaçio da
Frofaitara Mnniaipai de Santa Rita, PB;

c. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou
penal, relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou
vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e

d. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e conerciais
resultantes da adjudicação deste Pregão.

e. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias A
execução do contrato pagando os emolumentos prescritos em lei.

9.2 Deverá a licitante vencedora observar, ainda:
a. t expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao

quadro de pessoal da Seeeetaxia de Eduoação da Pxafeitura Moaioipal
de Santa Rita, PB durante a vigência do contrato:

b. Expressamente proibida, também, a veiculaçâo de publicidade acerca
deste Pregão, salvo se houver prévia autorização da Seoretazia da
Educação da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB; e

c. Vedada á subcontrataçáo de outra empresa para o fornecimento do
produto e/ou serviço objeto deste Pregão.

9.3 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no subitem
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Secretaria de Educação
da Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB, nem poderá onerar o objeto deste Pregão,
razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo de

i
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solldariedader stiva ou passiva, con a Ssoretazia da Bduoapio da Ptefeitura Municipal
da Santa Rita, PB.

CLM7S02A DÉCDA - DA ALTERAÇÃO B RESCISÃO DO COMTRATO:
10.1 O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 57 e 65
da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Sacratacia da Educação da Prefeitura
Muxieipal da Santa Rita, P8, com a apresentação das devidas justificativas adequadas
a este Pregão.
10.2 No interesse da Saoretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB,
o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite
de-25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1' e 2',
da Lei n®. 8.666/93.

a. a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes licitadas,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

b. nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

10.3 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, confomte disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

a. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.4 A rescisão do contrato poderá ser:

a. determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria da Educação da Prafaitora
Municipal de Santa Rita, PB, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante vencedora com a
antecedência mínima de 05 (cinco) dias; ou

b. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde que
haja conveniência para a secretaria da Educação da Prefeitura Municipal da Saate
Rita, PB; ou

c. judicial, nos termos da legislação vigente pertinente a matéria.
10.5 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização
fundamentada da autoridade competente.

CLtoSOLA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
Aos fornecedores/contratados que descuiq>rirero total ou parcialmente os contratos
com 3 Secretaria da Educação da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, e aos 1
que cometam atoa visando a frustrar os objetivos da licitação, serão aplicadas, pen<
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02, as seguintes sanções:

I - Advertência; II - Multa;

a)0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor do fornecimento

ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de
obras não cumprido;
bi 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não
cuR^rida, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento
equivalente.

III - Suspensão Temporária de participaçáo em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sesfjre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no inciso anterior.

§ 1® O valor da multa aplicada, noa termos do Inciso II, será descontado
do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente,
de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a
data do efetivo recolhimento.

S 2® A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções restritivas de direitos penalidades cabíveis fundamentadas na Lei
8.666/93 e na Lei 10.520/02.
S 3®. A contagem do período de atraso na execuçáo dos ajustes será
realizada a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento
do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.
S 4* A suspensão ten^orária impedirá o fornecedor de licitar e contratar
com a Administração Pública pelos seguintes prazos:

l~ 06 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12
(doze) meses, sem que o fornecedor/contratado tenha adotado
as medidas corretivas no prazo determinado pela
Administração;
b| alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria

fornecida;
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n- 12 (doze) oesea, nos casos de: /-j
a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviçoL^de
suas parcelas ou do fornecimento de bens. \\ /^l
ZII - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: \ "

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsií
adulterada, deteriorada ou danificada;

b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de
bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à
Administração;

Cl praticar ato ilicito visando a frustrar os objetivos de
licitação no âmbito da Administração Pública Municipal, ou
d] sofrer condenação definitiva por praticar, por meio
doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

S 5' Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com
a Administração Pública, por teoço indeterminado, o fornecedor que:

I- não regularizar a inadimplência contratual nos prazos
estipulados nos incisos do parágrafo anterior, ou
II- demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Administração Pública, em virtude de ato ilicito praticado.

S 6° Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de licitar
e contratar com o Hunicipio por prazo não superior a 05 (cinco) anos,
sendo descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuizo
das multas previstas em edital e no contrato e das cominaçôes legais,
aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

11.2 A aplicação das sanções administrativas penalidades fundamentadas na Lei 8.666/93
e na Lei 10.520/02. são de competência do ocdenador de despesa desta Secretaria.
11.3 A autoridade que aplicar as sanções e penalidades cabíveis, fundamentadas na Lei
B.666/93 e na Lei 10.520/02, determinará a publicação do extrato de sua decisão no
Semanário Oficial, o qual deverá conter:

I - nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF;
II - nome e CPF de todos os sócios;

III - sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento; IV - órgão ou
entidade e autoridade que aplicou a sanção;
V - número do processo; e VI - data da publicação.

11.4 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da
Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB e, no que couber, ás demais penalidades referidas
no Capitulo XV da Lei n". 8.666/93.
11.5 Caracterizar-se-á formal recusa á contratação, podendo a Seentazia de SdueaçAe
da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, a seu exclusivo Juizo, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contratação,
em igual prazo, e atendidas todas as condiçOes editalicias para fornecimento do objeto
licitado ou então cancelai o lote as seguintes hipóteses:

c) Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da Secretaria de Educação da
Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB sem que a licitante vencedora tenha
retirado e assinado o instrumento contratual.

d) Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha
iniciado a execução dos serviços ou fornecimento dos bens, objeto desta licitação,
no caso de ter sido solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa
de atraso não aceita.

11.6 Além das penalidades eiveis eleneadas nos subitena anteriores, a Lei n". 6.666/93
prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de
procedimento licitatório: Pena - detenção, de 06 (seis) meses a 02
(dois) anos, e multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuizo da Fazenda Pública, licitação instaurada para
aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I- elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, ntercadoria falsificada ou
deteriorada;
III Entregando uma mercadoria por outra;
XV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria

fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou
a execução do contrato: Pena - detenção, de 03 (três) a 06 (seis) anos.
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e multa.

CLtoSUIA DÉCIH2V S26UHDA - DA FISCALIZMjlto E 6ESI&0 DO CONTRATO
12.1 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e
avaliação por representante da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato
o{a} Sr(a]. UARIA JOSÉ AT.RXBHDBK 00 NASCIMENTO, portador(a) do CPF 327.583.634-20, cóm
lotação fixada na Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa Rita - PB.
12.2 O fiscal do Contrato, o{a) Sr<a). ALEXSANDER CORREIA FERREIRA DA SXLVA portadoE(a) do
CPF 120.5â€.814-47, com lotação na Secretária Municipal de Educação do Município de Santa
Rita - PB, formalmente designado, o oomprovodamente habilitado para gerenciar o presente
termo, será o responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as
pertinentes aos encargos complementares.

CLÁDSULA DÉCIMA TERCEIRA - 00 FORO:
Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Santa Rita.

£, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Santa Rita - PB, 04 de Junho de 2021

TESTEMUNHAS PEIO CONTRATANTE

Eoizns DA SILVA SANTOS

SECRETARIA OE EDUCAÇAO

PELO CONTRATADO

£ BERNARDO DE SOUZA fi CIA LTDA

CNPJ n» 30.406.114/0001-05
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